
MENSAGEM Nº 364 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei nº 13.992, de 22 de abril de 2020, para prorrogar 
a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 
contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde de qualquer natureza no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS)”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 
oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei no 14.189, de 28 de julho de 2021. 
 
 

Brasília, 28 de julho de  2021. 


		2021-07-28T16:33:37-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




